
INDICAÇÃO Nº 
1277
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine providências no sentido de viabilizar estudos para isentar ou reduzir o ICMS -- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -- para aquisição de veículos automotivos novos destinados ao transporte escolar de alunos da Rede Pública de Ensino do Estado de São Paulo e também para cooperativas de transporte público. 

JUSTIFICATIVA


Durante muitos anos, o Governo do Estado concedeu incentivo aos taxistas para que pudessem renovar frota de veículos de aluguel, através de isenção, parcial ou total, do ICMS, das aquisições por eles feitas junto às concessionárias e desde que atendidos determinados requisitos.


Verdade que a Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 – não permite a concessão de incentivos, isenções ou anistias sem que haja a demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa da lei orçamentária (inciso I do artigo 14) e sem que haja medidas de compensação prevista no inciso II do mesmo artigo.


Há que se levar em consideração, contudo, que a medida ora indicada é caráter eminentemente social. A aquisição de veículos novos, para transportes de escolares e públicos, é medida quase que obrigatória em face da carência desse tipo de transporte em nossas cidades, sendo imperativo que se cuide da segurança e locomoção de nossos estudantes e passageiros em geral que se utilizam dos mesmos.


Ademais, existe a questão da racionalidade e economia de combustível e preservação ambiental com a renovação da frota -- os veículos mais modernos andam melhor e gastam menos do que os que estão em uso --, muitos destes ainda movidos a álcool, com muitos anos em atividade, portanto e por isso mesmo extravagantes no consumo.


Por estas e outras consideraçoes, esta indicação, que esperamos seja acolhida pelo Poder Executivo, que poderá determinar a realização dos estudos cabíveis para transmiti-los à nobre classe desses profissionais tão dedicados. Estamos certos de que, com isso, se estará garantindo a segurança e proporcionando mais comodidade aos cidadãos.

Indicamos, assim, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine providências no sentido de viabilizar estudos para isentar ou reduzir drasticamente o ICMS -- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -- para aquisição de veículos automotivos novos destinados ao transporte escolar de alunos da Rede Pública de Ensino do Estado de São Paulo e também para cooperativas de transporte público. 

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto - PT
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